
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PLEI - PROJETO DE LEI OBJETO DE DELIBERAÇÃO ÀS COMISSÕES TÉCNICAS

Em: 10/02/2026

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  000072/2026 

Altera o parágrafo 2º do Artigo 5º da Lei
14.481/2022, de 25 de julho de 2022, que
“Institui o projeto ‘Acolher”, que dispõe sobre
a instalação de abrigos (casinhas), de
comedouros e bebedouros para animais
comunitários em situação de rua no Município
de Juiz de Fora e dá outras providencias”.

A Câmara Municipal de Juiz de Fora aprova:

Art. 1º. O parágrafo 2º do Art. 5º da Lei 14.481/2022, de 25 de julho de 2022, passa a
vigorar com a seguinte redação:

Art. 5º (...)

§2º Os valores decorrentes da arrecadação de multas por violação da presente Lei serão
destinados a Secretaria do Bem Estar Animal ou ao órgão responsável de cuidados com os animais
do município de Juiz de Fora.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Barbosa Lima, 9 de fevereiro de 2026.

Kátia Aparecida Franco
Vereadora Kátia Franco - PSB

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 1/1
A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificador, código verificador: 157335

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil

Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br

http://www.tcpdf.org

		http://www.camarajf.mg.gov.br
	2026-02-10T19:09:11-0300
	CMJF
	CMJF
	Legalidade Documentos




